
PREFEITURA MUNICIPAL DE

•
LEI N° 1.583//2013.

Dispõe sobre o reajuste do valor do salário
mínimo dos servidores municipais e dá outras
providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica fixado, no âmbito do Município de Bom Conselho, estado de Pernambuco, a título
de vencimento-base mínimo, valor equivalente ao que for estipulado em nível nacional pelo Governo
Federal, sob a denominação "salário mínimo", consoante art. 7°, VII, c/c o art. 39 § 3° da Constituição
Federal.

Parágrafo Único - Sempre que houver reajuste no valor do salário mínimo definido pelo
Governo Federal, fica automaticamente reajustado, na mesma data e para o mesmo valor, o mínimo
pago a título de vencimento-base aos servidores do Município de Bom Conselho.

Art. 2° - Fica estipulado o valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) a título de gratificação de
participação em Comissão Permanente de Licitação.

Art. 3° - Os valores dos subsídios e da gratificação fixados nesta Lei poderão ser revistos
anualmente, na mesma data e nos mesmos índices em que forem revistos os vencimentos dos servidores
públicos municipais, nos termos do art. 37, da Constituição Federal, observados os limites constantes
art. 20, III, b da Lei Complementar n" 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das Dotações
Orçamentárias próprias, constante no orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos
financeiros retroativos a I? de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Lei Municipal n? 1.499/2011.

Palácio Municipal CeI. José Abílio de A. Ávila, em 03 de abril de 2013.
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